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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL  
CRN-6 Nº 01/2018 

  
 
1. GENERALIDADES  
 
1.1 Este documento tem por objetivo fornecer aos interessados no Chamamento 
Público, as especificações básicas que deverão ser seguidas para o atendimento deste 
objeto. Estas especificações são exigências mínimas, não limitando a gama de 
possibilidades a serem ofertadas pelos interessados.  
  
2. OBJETO  
 
2.1 Aquisição de bem imóvel destinado à instalação da Sede do Conselho Regional de 
Nutricionistas – 6ª Região no estado de Pernambuco para o melhor desenvolvimento das 
suas atividades administrativas, que atenda aos requisitos mínimos especificados.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1 Necessidade iminente de adquirir bem imóvel para instalar a nova sede do Conselho 
Regional de Nutricionistas – 6ª Região em Recife/PE, tendo em vista: 
 
I. A necessidade de maior espaço físico para comportar as instalações da sede do 

CRN-6, em virtude do grande crescimento no número de inscritos e empresas 
registradas nos últimos anos, e da consequente expansão do quadro de pessoal 
(a sede do CRN-6 está localizada no mesmo edifício desde 1985). 

II.  A importância de instalar a nova sede do Conselho em área central, próxima à 
linhas de transporte público e com áreas de estacionamento nas proximidades, 
tornando mais fácil o acesso pelos profissionais e representantes das empresas 
registradas de toda a jurisdição. 

III.  Necessidade de instalar a nova sede em área de maior segurança para o público 
em geral, colaboradores e conselheiros. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL OFERTADO  
 
4.1 O imóvel ofertado deverá estar localizado em área com facilidade de acesso ao 
público, atendendo, ainda, às seguintes exigências:  
 

a) Possuir área útil privativa de no mínimo 350 m², excluindo-se a área dedicada a 
estacionamento de veículos;  
b) Possuir no mínimo 10 (dez) vagas de estacionamento exclusivas, com 
dimensões de acordo com as posturas legais vigentes na cidade de Recife/PE;  
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c) Possuir estacionamento rotativo para visitantes; 
d) Local não sujeito a alagamentos nas vias em torno do imóvel; 
e) Estar localizado na cidade de Recife/PE, preferencialmente em um dos 
seguintes bairros: Ilha do Leite; Pina; Derby; Paissandu; Boa Vista; Ilha do 
Retiro; Recife Antigo. 
f) Possuir auditório com capacidade para no mínimo 70 (setenta) pessoas; 
g) Possuir elevadores em número suficiente para atendimento à demanda do 
edifício, dimensionados de acordo com as normas NBR 207/1999 e NBR 
13.994/2000 da ABNT. 
h) Possuir portaria de acesso e controle na entrada de pessoal. 
g) Atendimento às regulares e boas condições de construção e conservação; 
h) Atendimento às normas federais, estaduais e municipais no que diz respeito à 
segurança das edificações; 
i) Disponibilidade para ocupação imediata e ausência de embargos jurídicos ou 
quaisquer impedimentos de ordem administrativa 

 
  
5. DA ACESSIBILIDADE  
 
5.1 Tanto o edifício, quanto a parte ideal, deverão atender ou permitir implementação à 
norma de acessibilidade NBR 9050, que trata do acesso das pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida.  
  
6. DO ESPAÇO  
 
6.1 Quando o espaço for constituído de mais de uma sala, estas deverão ser 
consecutivas, bem como, sua área total deverá possuir planta livre, sem paredes 
estruturais ou impedimentos a eventuais modificações de lay out interno.  
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 
 
7.1 Documentação necessária para formalização do processo de outorga da escritura 
definitiva de compra e venda: 
 

a. RG, CPF e comprovante de residência dos proprietários; 
b. Certidões de propriedade atualizadas (VINTENÁRIA);  
c. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel;  
d. Translado de Escritura pública de compra e venda dos imóveis; 
e. Certidão sobre a situação de tributos imobiliários (certidão municipal  
  negativa de débitos); 
f. Certidões de distribuições de ações na justiça federal e estadual em nome 

dos proprietários; 
g. Certidão de regularidade perante o condomínio dos imóveis; 
h. Certidão negativa da receita federal em nome dos proprietários; 
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i.  Certidão de regularidade com a receita estadual em nome dos 
proprietários; 

j.  Certidão negativa de débitos trabalhistas em nome dos proprietários; 
l.  Certidões negativas dos cartórios de protesto em nome dos proprietários; 
m. Certidões de esclarecimento e/ou qualquer outro documento relativo à 

área e que seja exigido por lei para a lavratura da escritura definitiva. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
8.1 De modo a permitir a análise das condições de oferta do mercado imobiliário local e 
sua adequação ao padrão exigido pelo CRN6, os interessados deverão apresentar 
Proposta contendo:  
 
a) Especificação do imóvel, conforme exigências estipuladas no item 4; 
b) Identificação do vendedor, com nome, telefone e e-mail para contato;  
c) Identificação dos proprietários e seus procuradores, caso seja necessário.  
d) Cópias autenticadas do Título de Propriedade do Imóvel, Carteira de Identidade e 
CPF, se pessoa física, ou Contrato Social e CNPJ/MF, se pessoa jurídica;  
e) Preço total do imóvel e valor por m² de área privativa (a proposta deverá ser feita 
considerando o pagamento a vista);  
f) Área útil disponível no imóvel;  
g) Os demais documentos cadastrais deverão ser apresentados posteriormente, durante a 
celebração da contratação.  
  
9. DA VALIDADE DA PROPOSTA  
 
9.1 A validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias 
contados da data de entrega da mesma. 
 
 
10. ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
10.1 Os interessados deverão encaminhar proposta comercial para alienação de bem 
imóvel à sede do CRN-6, na Rua Bulhões Marques, nº. 19, salas 801/803, Boa Vista, 
Recife-PE, fone: (81) 3421-8382 de 2ª a 6ª feira, das 10:00 às 16:00h, ou através do e-
mail crn6@crn6.org.br, no prazo de até 15 (quinze) dias, cumprindo ressaltar que o 
CRN-6 levará em consideração, a relação preço de mercado, localização, instalações e 
dimensões adequadas a satisfação das necessidades e finalidades precípuas da 
Administração, visando subsidiá-lo para fins de cumprimento das exigências da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 O presente Edital não implica em obrigatoriedade de aquisição do imóvel ou de 
aceite de quaisquer das propostas apresentadas, nem tampouco daquela de menor valor 
estimativo. 
 
11.2 Caso o presente Chamamento Público demonstre a existência de mais de um 
imóvel que atenda a todos os requisitos especificados, o CRN-6 realizará procedimento 
licitatório público a fim de obter a proposta mais econômica. No entanto, se houver um 
único imóvel, este poderá ser adquirido por meio de contratação direta, dispensando-se 
o procedimento licitatório, com fundamento no inciso X do artigo 24 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
 

__________________________________ 
Isabel Leal 

Coordenadora da Comissão  
 


